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ortoto Ns LEE Me365. 
(a seu APROVA PLANT. DE LOPEAMENTO DEZ TERZENO V' 

À “ASSOCIAÇÃO PROTETORA DA MATERNIDADE É INFÊNCI:* DE é 
DORES DO INDAIÁ, 

- 
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à Câmora Municipcl de Dores &o Indoié, Estado de Wincs Ge 
rais, deereta e Eu Sanciono e Fromulgo a seguinte Leis 

Apte1lº)- Fica aprovada a Plants do loteamento de um terreno vago , 

= loeslizedo mest: eiâcde, com “s seguintes confron açõesspela! 
gi frente , com a Praça S%o Sebestiãospels esquerda, com proprie- 

âades de dosé Derncrdes de Aleântaraspelos fuxãos, com propri 
edcdes de último Costa e sucessores de Custódio B tists Cha 
veste, pela direita, com propriedades de efnsne Fidzo Guínco 
rões, ãe propriedcde ds "ASSOCIAÇÃO FROTSTOR DA MATERNIDADE? 
E INFÊNCI: DE DORES DO IND: If,” 

+7t.28)-0 proprietário Assoeisção Protetora da Msternidcde e Infên 

eis dê Dores do Indsié, fies obrigsãa « doter O lotecmento de 
rede de cbostecimento de “gua, rede &e esgoto, rede de energia 
elótries e meios fios. 

hrte32)-Hsta Lei entrorá em vigor na dota de sua publicação, revoga 
NA das as disposições em contiório, É 
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